
CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N° 232 - 09 de Outubro de de 2014.

Sumula: Dispõe sobre o Plano de Aplicação de Interesse
Comum - PLACIC do CISVALI para o exercício financeiro de 2015 e dá outras
providências.

A Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Vale do Iguaçu - CISVALI em reunião do dia 09/10/2014.

Resolve;

Art. 1° Aprovar o PLACIC - Plano de Ação Conjunta e
Interesse Comum para o exercício financeiro de 2015.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor a partir de 01 de janeiro de
2015.

União da Vitória, 09 de Outubro de 2014.

Jf$\â&<. * *ví*tv ^cfe«^3^
MARl»A DE.FÁTIMA ILKJU DE SOUZA

Presidente do CÍSVALI
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C1SVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

PLACIC - Plano de Ação Conjunta e Interesse Comum para o
exercício financeiro de 2015.

CAPITULO i

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Ficam estabelecidas para o exercício financeiro de 2015, as metas e diretrizes gerais
contidas no Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALi, nos termos desta Resolução.
Parágrafo Único - O Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum - PLACIC 2015, de que
trata esta Resolução estabelece:

I - Prioridade e Metas do Consórcio;
II - diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações do Plano de Aplicação Anual;
Hl - disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos sociais;
IV - disposições finais.

CAPITULO II

PRIORIDADE E METAS DO CONSÓRCIO

Art. 2° As metas e prioridades para o Consórcio Intermunicipaí de Saúde do Vale do Iguaçu -
CISVALI são as especificadas no Anexo I - Das metas e Prioridades do Consórcio, sendo
estabelecidas por funções de governo, as quais integrarão o Plano de Investimentos e fixarão
as diretrizes para a elaboração do Plano de Aplicação Anual do exercício de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - A regra contida no caput deste Artigo, não se constitui em limite à
programação financeira.

Art. 3" - O Anexo de Metas Fiscais terá sua demonstração no Anexo III deste Ato.

CAPÍTULO III

DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL E SUAS
ALTERAÇÕES
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CISVALT
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

Art. 4° - O Plano de Aplicação Anual será elaborado em conformidade com as normas
estabelecidas pela Lei n° 4.320/64.

Art 5° - As unidades orçamentarias, quando da elaboração do Plano de Aplicação Anual,
deverão conter a estrutura organizacional do Consórcio.

Art. 6° - A estimativa das receitas e a fixação das despesas, constantes do Plano de Aplicação
anual, serão elaboradas tomando-se por base os valores médios aplicados no período de
janeiro a setembro de 2014, observadas as açoes contidas no Anexo II.

Art 7° - O Plano de Aplicação Anual indicará fontes de recursos regulamentadas pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

§ 1° - O Consórcio poderá incluir na Resolução, outras fontes de recursos para atender as suas
peculiaridades, além das determinadas pelo "caput" deste artigo.

§ 2° - Fica a Secretaria Executiva, autorizada a alterar, criar ou extinguir os códigos da
destinação de recursos, incluídos no Plano de Aplicação Anual e em seus créditos adicionais.

Art 8° - Fica o Presidente do Consórcio, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares
até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada para o exercício financeiro de
2015, utilizando-se como recursos os definidos no Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 9° - É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que
integram o património do Consórcio para o financiamento de despesas correntes.

Art. 10 - A Secretaria Executiva deverá elaborar e a programação financeira e o cronograrna
de execução mensal de desembolso, nos termos do Art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta e resultado primário estabelecido nesta
Resolução.

Art 11 - Se verificado, ao final do bimestre, que a realização da receita poderá não atender as
metas estabelecidas no cronograma de execução mensal de desembolso e anexo de metas
fiscais, a Secretária Executiva, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, providenciará a limitação de empenho e adequação a movimentação financeira.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial,
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de fornia proporcional
às reduções efetivadas, conforme o Art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101 de 04 de
maio de 2000.

CAPÍTULO IV

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

Art. 12 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se o disposto
nas normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Intermunicipais.

§ 1° - O Plano de Empregos e Salários poderá ser reformulado com vistas a atender a estrutura
organizacional do Consórcio.

§ 2° - Poderá ser realizado concurso público visando admissão, quando necessário, de pessoa!
para atendimento aos serviços prestados pelo Consórcio, na forma da Lei n. 11.107/2005 e
decreto n. 6.017 de 2007.

§ 3° - O Presidente do Consórcio, com aprovação do Conselho, poderá conceder reajustes
salariais e abonos financeiros, visando à recomposição de perdas salariais dos servidores.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 - Serão previstas no Plano de Aplicação Anual, despesas para formação, treinamento,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal.

Art. 14 - Para efeitos do Art. 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000,
entendem-se como despesas irrelevantes, aquelas cujos valores não ultrapassem, para
contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos nos incisos I e II combinados
com o parágrafo único, todos do Art. 24 da Lei n° 8,666/93,

Art. 15 - Fica autorizada a alteração das metas e prioridades, sempre que houver necessidade,
com prévia autorização da Assembleia Geral do Consórcio.

Art. 16 - Os valores previstos poderão ser revistos e atuaiizados por ocasião da elaboração do
Plano de Aplicação Anual.

Art 17 - O Consórcio poderá firmar Convénios com Órgãos Federais, Estaduais e
Municipais, para a consecução de seus objetivos, inclusive a implantação de programas na
área de saúde.

União da Vitória, 09 de Outubro de 2014.

f
MarMa de Fátima Ilkiu de Souza * Silvia Andrade

Presidente Secretária-Executiva
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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ANEXO I

Prioridade e Metas do CISVALI

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROGRAMAS VINCULADOS

FUNÇÃO
10 -Saúde

04 - Administração

SUB-FUNÇÃO
302 - Atenção
Ambulatorial
1 22 - Administração
Geral

PROGRAMA
"¥001

0002

DENOMINAÇÃO
Saúde Coíetiva

Serviços
Administrativos
em Geral

SAÚDE COLETIVA:

PROGRAMA: 0001

Objetivo: Manutenção e expansão de atividades ou serviços de atenção à saúde dos
usuários, dos municípios consorciados.

A Ç A O

Natureza

A

A

A

A

A

Ação Proposta

Atendimento aos
Municípios

Consorciados
Programa Ortese

e Prótese
Manutenção

Operacional da
Saúde-SIA

Programa de
Prevenção a
AIDS-PAM

Manutenção do
Programa
COMSUS

Produto

População
Atendida

População
Atendida
População
Atendida

População
Atendida

População
Atendida

Unidade de
Medida

Municípios
Consorciados

Programa

Municípios
Consorciados

Programa

Programa

Metas
2015

09

01

09

0

01

Metas
2016

09

01

09

0

01

Metas
2017

09

01

09

0

01
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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

PROGRAMA 0002

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL:

Objetivo: Administrar os serviços gerais do Consórcio.

A Ç A O

Natureza

A

A

Ação Proposta

Manutenção do
Setor

Administrativo
Manutenção do

Banco de Sangue

Produtos

Administração
do Consórcio

Administração
da UCT

Unidade de
Medida

Consórcio

Unidade
de Coleta

Metas
2015
01

01

Metas
2016
01

01

Metas
2017
01

01
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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ANEXO II - Ações a Serem Desenvolvidas

1. Organizar o Consórcio de modo que este seja um Ponto da Rede de Atenção a Saúde

dos municípios consorciados com a Atenção Primária e demais níveis de Atenção;

2. Dimensionar o Publico alvo do Consórcio por gestão de base populacional a partir das

necessidades da população cadastrada na Atenção Primária;

3. Estabelecer relações entre os profissionais do Consórcio e da Atenção Primária para a

vinculaçao do fluxo e contra fluxo de informações;

4. Acompanhar os indicadores de saúde;

5. Implantação de Equipe Multiprofíssional;

6. Implantação do Plano de Cuidados e Protocolos Clínicos;

7. Elaborar POPs para o processo de trabalho no Consórcio;

8. Realizar encontros de capacitação com os profissionais da Atenção Primária e

regulação dos municípios consorciados;

9. Estabelecer cronograma de visitas entre os consórcios e os municípios consorciados;

10. Reorganizar os processos de trabalho e capacitar permanentemente os empregados do

Consórcio;

11. Implementar dentro da disponibilidade orçamentaria, o plano de cargos e salários;

12. Implantar o Sistema de avaliação e desempenho referente ao estágio probatório;

13. Realizar projeto para viabilização da sede para o Consórcio e ampliação da Unidade

de Coleta e Transfusão;

14. Adquirir equipamentos e material permanente para o Consorcio e UCT;

15. Manutenção do SAE;

16. Manutenção da Dispensação de Ortese e Prótese;

17. Manter e conservar instalações físicas do Consórcio e UCT;

18. Manter serviços de aferição do grau de satisfação dos usuários do Consórcio;

19. Aumentar a frota de veículos e manter a conservação da existente;

20. Buscar novos Convénios com órgãos federais e estaduais e manter os existentes;

21. Realizar estudo sobre viabilização do Centro de Especialidades Odontológícas;

22. Manter parceria com os municípios e instituições para realizações de campanhas.
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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ANEXO UI

METAS FISCAIS

Art 4", Parágrafo 1° da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000.

Descrição

l - Receita Total

II - Despesa Total

TOTAL

Realizado em
2013

4.718.903,28

5.083.014,51

(-) 364. 11 1,23*

Previsão
2014

6.408.177,99

6.408.177,99

0

Previsão
2015

7.482,412,55

7.482.412,55

0

Previsão
2016

8.162.376,55

8.162.376,55

0

Previsão
2017

9,409.188,79

9.409.188,79

0

* Incluídas despesas realizadas com superavit financeiro de 2012.

Resultados
Nominal e Primário

Descrição

1 - Receita Orçamentaria

[I Despesa Orçamentaria

RI Resultado Primário
IV Resultado Nominal

Realizado em
2013

4.701.612,48

5.083.014,51

381.402,03

0

Previsão
2014

6.408.177,99

6.408.177,99

0
0

Previsão
2015

7.482.412,55

7.482.412,55

0

0

Previsão
2016

8.162.376,55

8.162.376,55

0

0

Previsão
2017

9.409.188,79

9.409.188,79

0

0

^Deduzidas as receitas financeiras
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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ANEXO IV

RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CARÁTER CONTINUADO
(Valores Previstos)

MANUTENÇÃO DO

SETOR
ADMINISTRATIVO*

ATENDIMENTO AOS

MUNICÍPIOS

CONSORCIADOS**

PROGRAMA DE

ORTESE E

PRÓTESE ***

MANUTENÇÃO

OPERACIONAL

DA SAÚDE****

BANCO DE SANGUE

CONVÉNIO BANCO DE

SANGUE

PROGRAMA AIDS

MANUTENÇÃO DO

COMSUS

2013

R$ 441.700,00

R$ 3.257.993,60

R$ 243.631,80

R$ 1.467.068,70

R$ 90.000,00

R$ 100.000,00

RS 348.000,00

R$ 5.948394,10

2014

RS 535.572,00

R$ 3.583.792,60

RS 255.813,39

R$ 1.495.000,00 __

RS 90.000,00

R$ 100.000,00

RS 348.000,00

R$ 6.408.177,99

2015

R$ 595.080,00

R$ 4.333.013,90

R$ 268.604,05

RS 1.563.314,60

RS 90.000,00

R$ 180.000,00

-

R$ 452.400,00

R$ 7.482.412,55

2016

R$ 694.260,00

RS 4.730.606,10

R$ 295.464,45

R$ 1.719.646,00

RS 90.000,00

R$ 180,000,00

-

R$ 452.400,00

R$ 8,162.376,55

2017

RS 793.440,00

R$ 5.676.727,30

RS 325.010,89

RS 1.891.610,60

R$ 90.000,00

RS 180.000,00

-

RS 452.400,00

R$ 9.409.188,79

Observações:

Mensalidade 2015- RS 0,30 por habitante (2016 - 0,35 e 2017 - 0,40)
** Atendimento aos Municípios Consorciados - valores conforme contrato de rateio (20% a mais que
2014)
*** otimização dos recursos destinados a ortese e prótese
**** valor do SIA- aumento no valor dos recursos (exames laboratoriais)
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CISVALI
Consórcio Intermunlclpal de Saúde do Vale do Iguaçu

ATO DO CONSELHO H' 232-09 de Outubro de de 2014.

Sumula: Dispõe sobre o Plano de Aplicação de Interesse Comum - PLACIC do CISVALI paia o
exercício financeiro de2015 o dáoutras providências.

A Assembleia Geral do Consórcio Intermuntcipal de Saúde do Vale do Iguaçu - CISVALI em
reunião do dia 09/10/2014.

Plano de Aplicação Anual,
Art 17 ~ O Consórcio poderá firmar Convénios corn Órgãos Federais, Estaduais e Municipais.
para a consecução da seus objetivoE, Inclusive a implantação de programas na árcade saúde.

União da Vitória, 09 de Outubro de 2014.

Marisarie Fátima llkiu de Souza
Presidente

Silvia Andrade
Secrotárl a-Executi vá

ArL1° Aprovar D PLACIC-Plano de Ação Conjunta e interesso Comum para o exercido financeiro

de 2015.
Art. 2°-Esta Ato entra em vigora partir de 01 de janeiro de 2015,

União da Vitória, 09 de Outubro de 2014.

MARISA DE FÁTIMA ILKlU DE SOUZA
Presidente tio CISVAU

PLACIC - Plano de Açáo Conjunta e Interesse Comum para o exercício financeiro de
2015.

CAPÍTULO [
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1B - Ficam estabelecidas para o exercício financeiro de 2015, as metas e diretrizes gerais
contidas no Piano de Ação Conjunta delnteresse Comum do Consórdo Intermunldpal de Saúde
do Valedol^uaçu-CISVAU, nos termos desta Resolução.
parágrafo Único -O Plano de Ação Conjunta de Interesso Comum -PLACIC 2015, de que traía
esta Resolução estabelece;
1-Prioridada e Metas do Consórcio;
ll-diretrízes gerais para elaboração, execução e aíerações doPlano de Aplicação Anual;
II l -disposições relativas às desposas do Consórcio com pessoal e encargos sociais;
JV~ d is p oslçô es fi nais.

CAPITULO II
PRIORIDADE E METAS DO CONSÓRCIO

Art 2° As metas e prioridades para o Consórcio Intemtunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu -
CISVALI são as especificadas no Anexo I - Das metas e Prioridades do Consórcio, sendo
estabelecidas por funções de governo, as quais Integrarão o Plano de Investimentos e fixarão as
diretrhas paraa elaboração do Plano da Aplicação Anual do exercício da 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO - A regra contida no caput desle Artigo, não se conslilui em limite ã
ptog rama çãofinanceira.
Art. 3° -O Anexo de Metas Fiscais terá sua demonstração no Anexo 111 deste Ato.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO EEXECUÇÃO DO PLAMO DEAPLICAÇÃO ANUALESUAS ALTERAÇÕES
ArL 4D - O Plano de Aplicação Anual será elaborado em conformidade com as normas
estabelecidas pela Lei n" -4.320/54.
Art. 5C-As unidades orçamentarias, quando daelaboraçáo do Plano de Aplicação Anual, deverão
conter a estruturaorganizadonal do Consórcio.
Art. 6a - A estimativa das receitas e a fixação das despesas, constantes do Piano de Aplicação
anual, serão elaboradas to mando-se por base os valores médios aplicados no período de Janeiro
asetemfaro de2014, observadas asaçôescontídasno Anexo II.
Ari. 7» - O Plano de Aplicação Anua! indicará fontes de recursos regulamentadas pela Secretaria
do Tesouro NacIonaidoMinlstérlodaFazendaeTribunalde Contas do Estsdo do Paraná.
§ 1°- O Consórdo poderá Incluir na Resolução, outras fontes de recursos para atender as suas
pecuraridades, além das determinadas poio "caput* deste artigo,
5 2"-Flca a Secretaria Executiva, autorizada a alterar, criar ou extinguir os códigos da destinaçáo
detecursos.IncIufdosnoPlanode Aplicação Anual e em seus crédílos adicionais.
Art. 8°-FÍca o Presidente do Consórcio, autorizado aabrir créditos adicionais suplementares até o
limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada para o exercício financeiro de 2015,
utlllzando-sa como recursos os definidos no Artigo 43 da Lei Federal n° 4,320, de 17 da março de
1964,
Art. 9° - É vedada a aplicação da receita derivada da aEenacão do bens e direitos que integram o
património do Consórdo para o financiamento dedespesas correntes.
Art. 10 - A Secretaria Executiva deverá elaborar e a programação financeira e o cronograrna rJe
execução mensal de desembolso, noa termos do At 8* da Lei Complementar n0 101, de 04 de
maio de 2000, visando ao cumprimento da meta e resultado primário estabelecido nesta
Resolução.
Art. 11 - Se verificado, ao final do bimestre, que a realização da receita poderá não atender as
metas estabelecidas no cronograma da exacUção mensal de desembolso e anexo de metas
fiscais, a Secretária Executiva, por ato próprio o nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, providencí aráalimita cão de empenho e adequação a movimentação financeira.
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de restabeleci mento da receita prevista, ainda que parcial̂  a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às
reduções efetivadas, conforme o Art 9° da Lei Complementar Federal n° 101 de CM de maio de
20GD.

CAPÍTULO IV
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

Art 12-As despesas com pessoal e encargos sociais seiáo fixadas observando-ee o disposto nas
normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Intermunldpals.
S 1B- O Plano de Empregos e Salários poderá ser reformulado com vistas a alender a estrutura
organizacional do Consórcio,
§ 2"- Poderá ser realizado concurso púbfico Visando admissão, quando necessário, de pessoal
para atendimento aos serviços prestados pelo Consórcio, na íorma da Lei n. 11.107/2005 e
decreton.6.017de2007.
§ 3B - Q Presidente do Consórdo, corn aprovação do Conselho, poderá conceder reajustes
salariais o abonos financeiros, visando ârecomposição de perda s sal ária is dos servidores.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 - Serão previstas no Plano de Aplicação Anual, despesas para formação, treinamento,
desenvolvimento o aperfeiçoamento de pessoal.
Ari. 14 - Para efeitos do Ari. 16 da Lei Complementar n" 101 da 04 do maio de 2000, entendem-se
como despesas Irrelevantes, aquelas cujos valores não ultrapassem, para contratação de obras,
bens e serviços, os limites estabeleddos nos incisos l e II combinados com a parágrafo único,
todos do Art. 24da Um* 8.666/93,
Art, 15 -Fica autorizada a alteração das metas e prioridades, sempre que houvor necessidade,
com prévia autorização daAssombleia Geraldo Consórdo.
Art. 16 - Os valores previstos poderão ser revistos e alualizados por ocasião da elaboração do

ANEXO l
Prioridade e Melas do CISVALI

FU.VCÔKS ADMINISTRATIVAS P. l'RnClíA.\US VINCULADOS
FUNÇÃO
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s UB-FUNÇÃO
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AmbulaínHal
122-AdmIjiis'ti-iirilo
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PROGRAMA DENOM7NACAO
(10(11 Saúde Citlcíiva

(WU2 Sc n1 iço .s
Admiiiislrntivos

PROGRAMA: DOO!

SAÚDE COLETIVA:
Objetivo: Manutenção e expansão de ato/idades ou serviços de atenção à saúde dos usuários,

doe municípios consorciados,
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AtcndiJii
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Atendida

Ptipulii\-3n
Atendida

Unliliiilfdi.-
Medida
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Prih-;rama

AluiiEcipíus
OinMirciadoj

1'riinramfl
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AUla.1
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11
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.Mi- IMS
2111 (i

W

III

Wl

n

ni

Melas
2017

(«1

01

09

II
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PROGRAMA 0002

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL:
Objetlvo: Administrar os serviços fjerals do Consórcio.

AçJu Prupo>t;i

Manutenção rio
S fiar

Administra ti v«

Manutenção a»
Biincu de Sangue

Pruduius

Admira iitraçflo do
GiiiMVdu

Administração ria
UCT

Unidade d c
Medida

Consórcio

Uniflucli-'
itv Gildn

Metas
2015

Dl

01

iMcuu
2)116

01

1)1

•Metas
21117

0!

01

ANEXO Il-Açõesa Serem Desenvolvidas
1.Organizar o Consórcio do modo que aste seja um Ponto da Roda da Atenção a Saúda dos
municípios consorciados com a Atenção Primária B demais nivois do Atenção;
2.Dimensionar o Púbico alvo do Consórcio por gestão de base populacional a partir das
necessidades da popuíaçáo cadastrada na Atenção Primaria;
3.Estabelecer relações entre os profissionais do Consórcio e da Atenção Primária para a
vinculaçãodofluxo e contra (luxo de i n formações;
4, Acompanhar os In dica dores de saúdo;
5, l m plantação de Equipe Muttlprofisslonal;
6, l m plantação do Plano de Cuidados a Protocolos Clínicos;
7.Elaborar P OPs para o processo de trabalho no Consórcio;
S.Realizar encontros de capacitacáo com os profissionais da Atenção Primária e regulação dos
municípios consorciados;
9.Estabelecer cronograrna de visitas entre os consórcios e os municípios consorciados;
10.Reorganizar os processos de trabalho e capacitar permanentemente os empregados do
Consórcio;
11,Implementar dentro da dteponlblKdadeorçamontárl a, o plano decargos e salários;
12.lmplantar o Sistema de avaliação e desempenho referente ao estágio probatório;
13.Realizar projeto para viabifeação da sede para o Consórcio e ampliação da Unidade de Goleia
e Transfusão;
14 .Adquirir equipamentos ematerial perro anenteparaoConsoido e UCT;
15.Manulençao do SAE;
16-Manutençãoda Diapensação de Ortose e Prótnse;
iT.Manter e conservar Instalações físicas do Consórcio e UCT;
1 S.Mantcr serviços de aleriçâo do grau de satisfaça D dos usuários do Consórcio;
10-Aumentar a frota da Wefculos amanter a conservação da existente;
20.Buscar novos Convénios com õrgãoslederais e estaduais e manter os existentes;
ai.Realizarestudosobre viabilização do Centro de Especialidades Qdontológicas;
22-Manter parceria com osmunlcípios e instituições parareafizações de campanhas.

ANEXO III
METAS FISCAIS

Art 4», Parágrafo l °da Lei Complementar n". 101, de 04 demaio de 2000.

Continua pá g D
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ANEXO IV
\ÇÃO DAS ATIVIDADES DE CARÁTER CONTINUADO

{Valores Previstos)

2011 2014 I01S MIS

S 441.70011! Ri S35.S72ÍM «S S».)KO,Qa tó 694.J60IW
ATENDMENTO AOS

MUNIDMDS
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" Atendimento aos Municípios Consorciados -valores conformo contrato de rate o (20% a mais
que 201 4}
"' otimizacáo dos recursoE destinado s aortese e prótese
•*" valor da SI A-aumento no valor dosrecursos (exames laboratoriais)
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Ed. 2794 Porto Uni5o [SC) e Uniáa da Vitória (PR)

ATO DO CONSELHO NSÍ31~09 de Outubro de 2014,

Sumula: Dispõe sobre a corteção dos anexos Hl e IV do Plano de Aplicação de Interesse Comum—
PLACIC do CISVAU para o exercício (inane eiró de 201 4.

M. 1° Em Iunç5o da alteração ocorrida no valor da mensalidade e do valor pactuado nos
contratos de rateio de cada município consorciado liça alterado os valores para os anos de 201 5 e
201 6 dos respectivos anexos:

ANEXO III
METAS FISCAIS
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Art.2D-Este Ato entra em vigor apanir de sua publicação.
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União da Vitória. 09 de Outubro de 2014.
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Presidente do CISVAU

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMARCA CE PORTO UNlAo

1' TABEUOMATO DE NOTAS E PROTESTOS
DE TÍTULOS DE PORTO UNiÃOJSC

GIANCARLO FARAH OLINGER-TabeGSo
MARCOS ROBERTO TESSEROLI -TabeH*o SubsWulo

Rua Prudenle da Morais, 2-11 - CEP 89.400-000
Porto União-SC

TelJFa* (42) 3S22-3S46

EDITAL DÊ NOTIFICAÇÃO DE PROTESTOS

GIANCARLO FARAH OUNGER, Tabelião do 1HTABÊUONATO DG NOTAS E PROTESTOS DÊTÍTU LOS DE PORTO UNIÃO/SC, no endereço acima, com base na Lei 9.492, art. 15, do 10.09.1997, faz
saber, nalorma da Lei, quese encontram em seu Cartório, créditos de terceiros, para EBrem protestados contra os responsáveis ora convocados por Edital, por apresentarem domicilio DU residência
em endereço localizado tora da compelència territorial deste Cartório; ou, depois de procurado pessoalmente no endereço fornecido pelo apresentante, estarem ausentes ou declarados
desconhecidos no mesmo; ou eetsua localização Ignorada; ou não torsido facilitado acesso aos mesmos; ou par constatação de endereço inexistente; ou se recusarem a recebera Intimação; e/ou
por ninguém se dispor a receber a intimação no endereço Indicado, esclarecendo quo os mesmos poderão resgatar os respectivoE títulos, sem protesto, no prazo de 03(três) dias úteis, a partir da
pre-sente publicação, de acordo com o art. 12, combinado corri o art 20, da mesma Lei, alegar as tazfies por escrito por que não o faz DU providenciar a sustação Judicial, no mesmo prazo, os

seguintes títulos discriminados abaixo;

DEVEODR - CNPJf CPF/MF APRESENTANTE - CREDOR

-ERNANDA SANTANA DEOLIVEFA- CAIXA ECONÓMICA FEDERAL-BELLA

348.445.469-29 ENXCVAIS

3ILMARAAPREC1DA. ALVES DE OLIVEIRA- FCDL- CONSOLI EVENTOS LTDAMÊ

D04.H 3239-80

SILVIA TERE2NHAMUNDEL BEHRENS -MEBANCO BRADESCO S A- FABIANO SOROKA

•18^19.235VDOD1-06

NUMERO -VALOR

K22B61 -R$ 203,00

8877 -FtS 835,20

1504- RS 295.40

ENDEREÇO/CIDADE

Rua Domingos Forte 61 -Porto UnÍ3o

RUA VnORIOTARLOMBANI 73
-PORTO UNIÃO

RUA ARTHURCAESAR JÚNIOR. 90
-PORTO UNIÃO

PROT. f
VENCÍWENTO

39906-11/10#01J

39897-30/01^013

39853-17/09,2014

Porto União- SC, 31/10/2014
Tânia Fátima de Souza - Escrevente Notarial


